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RESUMO 
 

O presente relatório tem por objetivo descrever as atividades desenvolvidas durante 
o estágio curricular obrigatório em Medicina Veterinária, na área de Defesa Sanitária 
Animal, sob orientação acadêmica da professora Dra. Cátia Chilanti Pinheiro Barata. 
Realizado na Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação 
(SEAPI) no setor de Inspetoria de Defesa Agropecuária de Antônio Prado, de 14 de 
agosto à 27 de outubro de 2025, o estágio foi supervisionado pela Médica Veterinária 
e Fiscal Estadual Agropecuário Tanise Pacheco Fortes. No presente relatório foram 
descritas as atividades desenvolvidas durante o período de estágio acompanhando a 
atuação do serviço veterinário oficial nos municípios de Antônio Prado, Ipê e Nova 
Roma do Sul. O estágio curricular obrigatório proporcionou uma experiência prática 
na atuação do Médico Veterinário dentro do serviço oficial, destacando a importância 
desse profissional em diversas áreas, especialmente na promoção da saúde pública.  
 
Palavras-chave: SEAPI; Defesa Sanitária; Biosseguridade; Força-Tarefa; Saúde 
Pública. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

No Rio Grande do Sul, o Serviço Veterinário Oficial (SVO), faz parte da SEAPI 

(Secretária da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação), e é 

responsável por promover a saúde animal, prevenir, controlar e erradicar doenças que 

possam comprometer a produtividade, a economia e a sanidade pecuária. Também 

atua na fiscalização e inspeção de Produtos de Origem Animal, contribuindo 

diretamente para a proteção da saúde pública. 

No âmbito do SVO, o Departamento de Vigilância e Defesa Sanitária Animal 

(DDA) desempenha um papel estratégico, sendo responsável pelo planejamento e 

execução das ações de profilaxia, controle e erradicação de enfermidades com 

impacto econômico, sanitário ou de saúde pública. O DDA atua na prevenção da 

introdução de agentes patogênicos relevantes para a saúde animal e humana no 

Estado, elabora normas técnicas voltadas à defesa sanitária animal e gerencia a 

execução dos programas sanitários delegados pelo MAPA (Ministério da Agricultura, 

Pecuária e Abastecimento). 

Já a inspeção sanitária de produtos de origem animal, é realizada pela Divisão 

de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), e tem como objetivo garantir a 

qualidade higiênico-sanitária e a inocuidade desses produtos, assegurando que 

estejam aptos para o consumo humano. Para isso, a DIPOA opera por meio de um 

sistema de fiscalização e controle que atua de forma preventiva, antecipando os riscos 

associados à produção, processamento e comercialização de produtos de origem 

animal. 

Este trabalho tem como objetivo relatar as atividades desenvolvidas durante 

o estágio curricular obrigatório, que foi realizado na Inspetoria de Defesa Agropecuária 

de Antônio Prado, destacando a importância do SVO na proteção da saúde pública, 

por meio da fiscalização de alimentos de origem animal, e na sanidade animal, ao 

prevenir e controlar doenças que causam impactos econômicos e sanitários ao Rio 

Grande do Sul e ao país. 
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2 DESCRIÇÃO DO LOCAL DE ESTÁGIO 

 

No Rio Grande do Sul, o Serviço Veterinário Oficial é representado pelo 

Departamento de Vigilância e Defesa Sanitária Animal – DDA da Secretaria Estadual 

da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação (SEAPI), e atua na defesa 

sanitária e inspeção de produtos de origem animal. Com o objetivo de melhorar a 

logística e a organização, a SEAPI dividiu o estado em 15 supervisões regionais, cada 

uma composta por um número distindo de Inspetorias de Defesa Agropecuária (IDA).  

A Supervisão Regional de Caxias do Sul é composta por 14 IDAs, que tem 

como responsabilidade coordenar determinados munícipios agrupados por 

localização geográfica. Essas inspetorias estão localizadas nas cidades de: Antônio 

Prado, Bento Gonçalves, Carlos Barbosa, Caxias do Sul, Farroupilha, Flores da 

Cunha, Garibaldi, Nova Bassano, Nova Petrópolis, Nova Prata, São Francisco de 

Paula, São Marcos e Veranópolis. A regional de Caxias do Sul, conta também com 23 

Escritórios de Defesa Agropecuária (EDAs), que atuam através de um termo de 

cooperação estabelecido com as prefeituras municipais de Alto Feliz, Barão, Boa Vista 

do Sul, Cambará do Sul, Coronel Pilar, Cotiporã, Fagundes Varela, Feliz, Ipê, 

Gramado, Monte Belo do Sul, Nova Araçá, Nova Roma do Sul, Paraí, Picada Café, 

Protásio Alves, Salvador do Sul, Santa Tereza, São Pedro da Serra, Vendelino, Vila 

Flores e Vista Alegre do Prata. 

Segundo a SEAPI, as ações do DDA são desenvolvidas com base em 

políticas públicas federais e estaduais, tendo como pilares a vigilância, o 

monitoramento e a inspeção sanitária. Essas ações seguem parâmetros técnicos 

definidos por organismos nacionais e internacionais, visando garantir a sanidade dos 

produtos agropecuários de origem animal, agregando valor à produção e atendendo 

às exigências sanitárias dos mercados. 

O estágio curricular obrigatório em Medicina Veterinária foi realizado na 

Inspetoria de Defesa Agropecuária da cidade de Antônio Prado/RS, que faz parte da 

Supervisão Regional de Caxias do Sul. Localizada na Avenida Valdomiro Bocchese, 

número 638, a Inspetoria conta com uma Médica Veterinária- Fiscal Estadual 

Agropecuário (FEA), um Agrônomo- Fiscal Estadual Agropecuário (FEA) e dois 

auxiliares administrativos, e atende também aos escritórios dos municípios de Ipê e 

Nova Roma do Sul.   



13 

 

 

 

Figura 1 - Inspetoria de Defesa Animal de Antônio Prado. 

 
 Fonte: Autora, 2025. 

 

O estágio foi desenvolvido sob a supervisão da Médica Veterinária e Fiscal 

Estadual Agropecuário Tanise Pacheco Fortes e orientação acadêmica da professora 

Dra. Cátia Chilanti Pinheiro Barata, no período de 14 de Agosto à 27 de Outubro de 

2025, de segunda a sexta-feira, das 08h00min às 12h00min e das 13h30min às 

17h30min, totalizando 40 horas semanais. Nele foram desempenhadas atividades de 

defesa sanitária animal, que incluíram o acompanhamento da execução dos 

programas sanitários, fiscalização de eventos com aglomeração de animais e 

atividades de inspeção de produtos de origem animal. 
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3 ATIVIDADES DESENVOLVIDAS   

  

A Inspetoria de Defesa Animal de Antônio Prado, é responsável também pelos 

escritórios das cidades de Ipê e Nova Roma do Sul, diante disso, as atividades 

desenvolvidas no período de estágio foram diversas e incluíram propriedades e 

estabelecimentos nestas três cidades. As atividades e saídas a campo eram 

programadas pela FEA, e acompanhadas pela estagiária, as atividades incluíam a 

fiscalização de propriedades, coleta de abelhas mediante notificação, vigilância 

sanitária, preenchimento de documentos, acompanhamento da inspeção e coleta de 

materiais dos estabelecimentos de produtos de origem animal, vistorias em granjas e 

colheita de amostras para análises dos programas oficiais de monitoramento de 

sanidade animal. No quadro 1, se apresentam os estabelecimentos localizados na 

área de abrangência da inspetoria veterinária onde foi realizado o estágio, sendo no 

total 138 estabelecimentos, incluindo duas fábricas de conservas de produtos cárneos 

localizadas em Nova Roma do Sul, uma fábrica de laticínios localizada em Antônio 

Prado, e cerca de 135 granjas avícolas distribuídas entre os três municípios. 

 

Quadro 1 - Relação de estabelecimentos fiscalizados pela inspetoria de Antônio 
Prado no momento da realização do estágio. 

Atividades realizadas Quantidade 

Fábrica de Conservas de Produtos cárneos 2 

Fábrica de Laticínios 1 

Granjas Avícolas 135 
Fonte: Autora, 2025. 

 
3.1.  ATIVIDADES DE DEFESA SANITÁRIA E INVESTIGAÇÃO DE DENÚNCIAS 

 
3.1.1. Investigação de mortalidade de abelhas 

 

A polinização é considerada um serviço ecossistêmico regulatório. Ela é 

importante para a produção de alimentos; (flores bem polinizadas produzem frutos de 

melhor qualidade, peso e sementes em maior número (Ricketts et al., 2008) de 

biocombustíveis (Rizzardo et al., 2008, Durán et al. 2010), e principalmente para a 

manutenção da biodiversidade em áreas naturais; um serviço de valor inestimável. A 
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produção de frutos está na base da cadeia alimentar, sendo de fundamental 

importância para o equilíbrio dos ecossistemas. 

O Programa Estadual de Sanidade Apícola PESAp/RS tem como objetivo 

prevenir, controlar e erradicar doenças das abelhas que prejudicam à saúde animal 

ou que interfiram na produtividade apícola. Os esforços para prevenir a introdução de 

novas doenças no Brasil concentram-se no controle das importações de animais 

vivos, de material de multiplicação animal e de produtos com potencial de transmissão 

dos agentes etiológicos (DDA/SEAPI, 2025). 

No campo, quando ocorrem suspeitas de doenças de notificação obrigatória 

em alguma espécie animal, essa ocorrência deve ser investigada pelo médico 

veterinário do serviço oficial. Após o recebimento de uma notificação de alta taxa de 

mortalidade, deve ser realizada a investigação em até no máximo doze horas após a 

notificação, todas as etapas dessa investigação devem ser registradas no Formulário 

de Registro de Notificação de Suspeita através da plataforma SISBRAVET.  

No mês de agosto a Inspetoria de Defesa Agropecuária (IDA) de Antônio 

Prado foi notificada da ocorrência da mortalidade de aproximadamente 25 colmeias 

de abelhas, localizadas em uma propriedade na zona rural do município de Antônio 

Prado. A equipe do Serviço Oficial Veterinário (SVO) deslocou-se até o local para 

realizar a coleta de amostra dos insetos mortos e dar início à investigação laboratorial. 

Após a realização da coleta dos insetos, a Fiscal Estadual Agropecuária (FEA) 

entrevistou o apicultor. As amostras foram divididas em duas frações de igual 

quantidade, acondicionadas adequadamente e congeladas. Em seguida, as amostras 

foram encaminhadas para análise pelo Laboratório Federal de Defesa Agropecuária 

em Goiás (LFDA-GO) e pelo Laboratório de Análises de Resíduos de Pesticidas 

(LARP) da Universidade Federal de Santa Maria. 

Após a emissão dos laudos (ANEXOS A e B) provenientes de ambos os 

laboratórios de referência, constatou-se que a mortalidade ocorreu em decorrência da 

exposição das abelhas ao fipronil, um inseticida do grupo dos fenilpirazois 

amplamente utilizado no controle de pragas agrícolas. Essa substância atua como 

antagonista dos receptores de ácido gama-aminobutírico (GABA), comprometendo o 

sistema nervoso central dos insetos (Silva et al., 2016). Apesar de ser direcionado a 

pragas, estudos comprovam que o fipronil também afeta organismos não alvo, como 
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as abelhas, fundamentais para a polinização e a manutenção da biodiversidade 

(Oliveira et al., 2019). 

Dessa forma, percebe-se que as abelhas exercem um papel fundamental, a 

polinização realizada por esses insetos aumenta a produtividade e a qualidade de 

alimentos, favorecendo dietas mais diversificadas e nutritivas, o que contribui para a 

segurança alimentar e a saúde humana. Além disso, a presença de colônias 

saudáveis de abelhas é um indicador de boas práticas ambientais e de menor uso de 

agrotóxicos, reduzindo riscos de contaminação e disseminação de patógenos. 

Segundo a Organização das Nações Unidas para a Alimentação e Agricultura (FAO, 

2018), a polinização realizada por abelhas é fundamental para a sustentabilidade dos 

sistemas agrícolas e para a promoção da saúde no meio rural, sendo essencial a 

conservação desses insetos como estratégia de prevenção de desequilíbrios 

ecológicos e doenças associadas à degradação ambiental. 

 

3.1.2. Investigação de notificação de mortalidade em granja avícola 

 

Segundo a Ficha Técnica de Influenza Aviária do MAPA, quando ocorre 

mortalidade igual ou superior a 5% em um período de 72 horas em um único galpão 

de um núcleo de criação de aves, a inspetoria local deve ser notificada, seja pelo 

proprietário ou pelo responsável técnico (RT) da granja. 

 Segundo o Art. 8º da Lei nº 12.731 de 26 de junho de 2007, todo o cidadão 

que tenha conhecimento de suspeita da ocorrência de doença em aves cuja 

notificação seja obrigatória, deverá comunicar imediatamente o fato ao órgão oficial 

de defesa sanitária animal.  

No dia 5 de setembro de 2025, a IDA de Antônio Prado recebeu, por meio do 

e-SISBRAVET uma notificação de mortalidade de perus acima de 5%, totalizando 806 

animais numa granja de terminação, localizada na zona rural de Antônio Prado. A 

partir dessa notificação, a equipe se deslocou até a propriedade para iniciar o 

processo de investigação, na granja, no momento da chegada da equipe, estavam 

presentes o proprietário e o responsável técnico.  

Inicialmente foi realizada a anamnese quando foi relatado que os animais 

haviam sido recebidos no dia anterior, vindos de uma granja de iniciador com cerca 

de trinta dias. Os animais foram transportados em condições de clima chuvoso e frio 
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e transportados em caminhão parcialmente descoberto. Em seguida, foi realizada a 

inspeção das condições do galpão e das aves alojadas buscando identificar a 

presença de sinais clínicos. Mesmo não tendo sido observado nenhum sinal 

compatível com influenza aviária (IA) ou doença de newcastle (DNC) foi considerada 

a possibilidade da mortalidade ter ocorrido por agravos não infecciosos (que podem 

envolver fatores externos como falta de energia, falhas de equipamentos, intempéries, 

danos em instalações, erro de manejo, refugagem ou outros), mas realizou-se a coleta 

de material para investigação em virtude da situação sanitária do Estado do Rio 

Grande do Sul por conta do foco de Influenza Aviária. 

Foram coletados 30 swabs de traqueia e 30 swabs de cloaca, acondicionados 

em tubos MTV (meio de transporte viral). Também foram realizadas necropsias (figura 

2) em cinco animais, com coleta de amostras dos sistemas nervoso (cérebro e 

cerebelo), respiratório (pulmão e traqueia) e digestório (intestino delgado com 

pâncreas e cecos com tonsilas cecais), essas amostras também foram 

acondicionadas em tubos MTV e mantidas sob refrigeração para encaminhamento ao 

Laboratório Federal de Defesa Agropecuária (LFDA), em Campinas-SP, para 

diagnóstico de Influenza Aviária e Doença de Newcastle. 

 

Figura 2 - A) Realização de necrópsia em peru; B) intestino delgado com pâncreas; 
C) cecos com tonsilas cecais. 

 
Fonte: Autora, 2025. 
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Os resultados laboratoriais para essas amostras foram negativos para 

Influenza Aviária e Doença de Newcastle (ANEXO C). No momento do abate das aves, 

a ficha de acompanhamento do lote será acompanhada também pela ficha do termo 

de vigilância ativa (ANEXO D), a qual registrará a justificativa para a alta mortalidade, 

descartando a ocorrência de IA e DNC como causas do evento. 

 

3.1.3. Vigilância epidemiológica em avicultura 

 

Com o objetivo de demonstrar que as aves domésticas comerciais e de 

subsistência do Brasil permanecem livres da influenza aviária de alta patogenicidade 

(IAAP) e da doença de newcastle, o Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento (MAPA), em parceria com os Órgãos Executores de Sanidade 

Agropecuária (OESA), intensificou as ações de vigilância epidemiológica voltadas à 

detecção da doença. De acordo com a coordenadora de Assuntos Estratégicos do 

Departamento de Saúde Animal, essas ações têm como finalidade detectar 

precocemente casos de IAAP, demonstrar a ausência da doença na avicultura 

comercial e monitorar a ocorrência de cepas de influenza aviária com importância para 

a saúde pública (Brasil, 2023). 

De acordo com o Plano de Vigilância de Influenza Aviária e Doença de 

Newcastle, as coletas de amostras são realizadas anualmente em diferentes 

estabelecimentos avícolas da região. A maior parte das amostras se concentram em 

estabelecimentos de produção comercial de frangos de corte (55%) e em 

estabelecimentos de postura comercial (30%). As espécies mais amostradas são 

galinhas e frangos, que representaram 88% do total, seguidos por perus (9%), 

codornas e anseriformes (Brasil, 2023). 

Ao longo do período de estágio, foi possível acompanhar a coleta de amostras 

biológicas em perus, utilizadas no monitoramento sanitário de rebanhos de aves de 

produção. Foram realizadas coletas de sangue por punção da veia braquial (figura 3) 

localizada na face interna da asa, para cada ave coletada utilizava-se material estéril 

e era coletado cerca de 3 a 4 mL de sangue por ave, sendo que o material obtido era 

transferido para tubos devidamente armazenado junto aos demais materiais coletados 

para envio ao laboratório para análise. Foram coletados também swab de traqueia e 

cloaca, na coleta de traqueia, para confirmar que a amostra havia sido obtida 
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corretamente, verificava-se se o swab não apresentava restos de alimento, 

confirmando assim que a introdução do swab não havia ocorrido no esôfago. Na coleta 

de swab de cloaca, o swab era introduzido na cloaca da ave e realizavam-se 

movimentos circulares (figura 4). 

A coleta de swabs de traqueia e cloaca é fundamental para o monitoramento 

de doenças respiratórias em aves, especialmente para a detecção da Influenza 

Aviária. O Orthomyxovirus tipo A agente etiológico da enfermidade, replica-se 

preferencialmente nas células epiteliais do trato respiratório e também no trato 

digestório das aves, sendo excretado tanto por secreções respiratórias quanto pelas 

fezes (Woah, 2023). Segundo a Organização Mundial de Saúde Animal (WOAH, 

2023) e o Ministério da Agricultura e Pecuária (MAPA, 2023), o uso combinado de 

amostras traqueais e cloacais é o método preconizado para vigilância e diagnóstico 

laboratorial da Influenza Aviária, garantindo maior precisão nos programas de 

monitoramento sanitário de aves comerciais e silvestres. 

 

Figura 3- Coleta de sangue pela veia braquial em peru. 

 
 Fonte: Autora, 2025. 
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Figura 4 - Coleta de swab em cloaca de peru. 

 
 Fonte: Autora, 2025. 

 

Após a coleta, os swabs foram acondicionados em tubos contendo MTV e  

cada tubo foi identificado de acordo com o tipo de material coletado e em seguida, 

armazenado sob refrigeração para posteriormente serem encaminhadas ao 

laboratório de referência para a realização dos testes de ELISA e PCR, com o objetivo 

de detecção de agentes de Influenza Aviária (IA) e Doença de Newcastle (DNC). 

 

3.1.4. Emissão de GTA 

 

Segunda a Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e 

Irrigação, a Guia de Trânsito Animal (GTA) é um documento oficial e obrigatório para 

o deslocamento de animais em todo o território nacional, sendo emitida com base nos 

cadastros das explorações pecuárias mantidos pelos órgãos executores de defesa 

sanitária animal das Unidades Federativas (Ufs). Sua principal finalidade é assegurar 

o controle sanitário e a rastreabilidade do trânsito de animais vivos, ovos férteis e 

outros materiais de multiplicação animal, contribuindo para a prevenção e o controle 

de enfermidades de importância econômica e sanitária. A GTA é um instrumento 

essencial para a vigilância epidemiológica nacional e para a manutenção do status 

sanitário do rebanho brasileiro (Rio Grande do Sul, 2010). 
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Durante o período de estágio, foi possível acompanhar os processos de 

emissão, liberação e estorno de GTAs. A emissão da GTA pode ser solicitada pelo 

produtor diretamente nas Inspetorias e Escritórios de Defesa Animal dos municípios. 

É possível também realizá-la por meio das plataformas digitais, como o Produtor On-

line para bovinos, ovinos, caprinos e equinos em casos de vendas e abates, e no 

Galope, para equinos, em saídas para eventos. Com o objetivo de reduzir o fluxo de 

atendimento presencial e facilitar o acesso dos produtores aos serviços, esses 

sistemas permitem que o próprio produtor realize a emissão, liberação e estorno das 

GTAs de forma prática, segura e autônoma, otimizando o processo de gestão do 

trânsito animal. Quando o produtor recebe animais provenientes de outras 

propriedades ou estados, ele deve comparecer ao Escritório de Defesa Animal local 

para efetuar a liberação da GTA, confirmando assim a chegada dos animais à 

propriedade de destino. Nos casos em que a movimentação dos animais não ocorrer, 

seja por cancelamento do negócio, desistência, ausência de transportador dentro do 

prazo de validade da guia, ou outros motivos, é necessário solicitar o estorno da GTA 

(ANEXO E), essa solicitação visa manter a regularidade e rastreabilidade das 

movimentações animais no sistema. 

 

3.1.5. Avaliação de biosseguridade em granjas avícolas 

 

A Inspetoria de Defesa Animal de Antônio Prado, no momento da realização 

do estágio, era responsável pela fiscalização e avaliação das medidas de 

biosseguridade em 135 granjas distribuídas nos três municípios de abrangência. A 

classificação dessas granjas de acordo com o tipo de produção está apresentada no 

quadro 2. Foram realizadas visitas em granjas de postura comercial e granjas de 

produção de perus de corte com o objetivo de avaliar a biosseguridade das 

instalações. As avaliações realizadas eram baseadas no Programa Estadual de 

Sanidade Avícola (PESA), instituído pela Lei nº 12.731 de 26 de junho de 2007, e 

seguiam uma planilha de fiscalização (Anexo F).  

O PESA tem como objetivo promover o controle sanitário de estabelecimentos 

avícolas para impedir a introdução de doenças exóticas e controlar ou erradicar 

aquelas existentes, visando ao desenvolvimento da avicultura, integrando os aspectos 

de mercado, tecnológicos, organizacionais e ambientais, para o atendimento dos 
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consumidores do Estado, do país e do exterior, promovendo a segurança alimentar e 

a saúde pública e assegurando a geração de renda e emprego (Rio Grande do Sul, 

2007). 

  

Quadro 2 - Tipo de produção das granjas fiscalizadas pela IDA. 

Granjas Quantidades 

Granjas de corte 135 

Postura comercial 10 

Reprodutoras 3 

Avozeiros 1 

Matrizeiros 2 

Incubatório de Avós 1 
Fonte: Autora, 2025. 

 

Nas granjas de postura comercial os galpões eram de dois tipos: os 

californianos, de manejo manual e estrutura antiga, e os automatizados, construídos 

mais recentemente e com mais de tecnologia de automação de processos. Já nas 

granjas de perus, a diferença observada estava principalmente na estrutura física, que 

poderia ser mais nova ou mais antiga. No entanto, para os dois tipos de produção 

mantinha-se a mesma finalidade das vistorias: avaliar as barreiras sanitárias de 

proteção. 

As barreiras avaliadas incluíam o controle de acesso de pessoas e animais, 

sendo vedada a entrada de animais no perímetro delimitado por cercas. Para 

visitantes que não faziam parte da rotina da granja, o registro era realizado por meio 

de planilhas de controle. Também se verificava o funcionamento do arco de 

desinfecção (figura 5), bem como o tipo e a validade do desinfetante utilizado, além 

da presença de pedilúvio com cal na entrada do perímetro da granja. 

A falta de controle rigoroso sobre o acesso de veículos e pessoas em granjas 

avícolas representa um dos principais fatores de risco para a introdução e 

disseminação de patógenos, como o vírus da influenza aviária e a Salmonella. A 

circulação de veículos não desinfetados, como caminhões de ração, transporte de 

aves e até veículos particulares, pode atuar como fômites, carregando agentes 

infecciosos entre propriedades (SEBRAE, 2019). Além disso, a movimentação 

descontrolada de pessoas, incluindo trabalhadores, visitantes e prestadores de 

serviços, sem a devida higienização e troca de vestimentas, aumenta 

significativamente o risco de transmissão indireta de doenças (EMBRAPA, 2018). 
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Figura 5 - Arco de desinfecção em funcionamento. 

 
Fonte: Autora, 2025. 

 

De acordo com o Artigo 21 da Instrução Normativa 56 de 4 de dezembro de 

2007 do MAPA, os estabelecimentos avícolas comerciais e de reprodução deverão 

adotar as seguintes ações: realizar controle e registro do trânsito de veículos e do 

acesso de pessoas ao estabelecimento, incluindo a colocação de sinais de aviso para 

evitar a entrada de pessoas alheias ao processo produtivo; estar protegido por cercas 

de segurança e estabelecer, nas vias de acesso, fluxo operacional e medidas 

higiênico-sanitárias a fim de evitar a contaminação do material limpo e desinfetado a 

ser utilizado na produção com os demais descartes da produção. 

Em relação à estrutura física, era realizada avaliação da situação do entorno 

dos galpões, observando a existência de aberturas superiores a 2,54 cm, a fixação 

adequada das telas, a correta instalação das passarinheiras, a presença de ninhos no 

interior do perímetro e a disposição das armadilhas contra roedores, que deveriam 

estar de acordo com o mapa apresentado e devidamente ativas. Na composteira, 

verificava-se se permanecia bem vedada, sem extravasamentos, sem telhas 

danificadas e devidamente isolada, conforme exigido pela Instrução Normativa 56 de 
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4 de dezembro de 2007 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento 

(BRASIL, 2007). 

A presença de animais domésticos ou silvestres nas proximidades ou dentro 

dos núcleos de produção avícola representa um risco significativo à biosseguridade, 

pois esses animais podem atuar como vetores mecânicos ou biológicos de agentes 

infecciosos, comprometendo a sanidade do plantel. Segundo a Embrapa (2024), a 

biosseguridade tem como princípio fundamental impedir a introdução e disseminação 

de microrganismos nocivos, o que inclui a proibição da circulação de animais 

estranhos às instalações. A entrada de cães, gatos, roedores e aves silvestres nas 

granjas pode facilitar a transmissão de patógenos como Salmonella spp., Escherichia 

coli e vírus da influenza aviária, seja por contato direto ou indireto, por meio de fezes, 

secreções e materiais contaminados (Conhecer, 2014). De acordo com o Plano de 

Contingência para Emergências Zoossanitárias do Ministério da Agricultura e 

Pecuária, o controle da fauna silvestre e de animais domésticos é uma medida 

essencial de prevenção contra doenças de notificação obrigatória, como a Influenza 

Aviária e a Doença de Newcastle (BRASIL, 2023). 

 

3.1.6. Eventos com aglomeração de animais  

 

Promovido pelo Movimento Tradicionalista Gaúcho (MTG), com o apoio do 

governo do Estado, por meio da Secretaria da Cultura (Sedac), a tradicional geração 

e distribuição da Chama Crioula para os eventos da comemoração da Semana 

Farroupilha em 2025 ocorreu em Caxias do Sul, na 25ª Região Tradicionalista (RT). 

O ato, que marca o começo oficial dos Festejos Farroupilhas, aconteceu no Parque 

de Eventos da Festa da Uva.  

Considerando a proporção do evento, que contou com aproximadamente 1,5 

mil animais cadastrados, a equipe da IDA de Antônio Prado foi convocada para atuar 

no recebimento dos animais, sendo possível de realizar-se o acompanhamento das 

etapas de conferência de documentação, incluindo GTA e exames dos animais que 

se fizeram presentes no evento, após a realização dessa verificação, os animais eram 

identificados com uma pulseira verde no membro anterior esquerdo (figura 6). Durante 

o evento, foram realizadas também vistorias no parque a fim de assegurar que todos 

os animais estivessem devidamente identificados. Nos casos em que a pulseira era 

https://cultura.rs.gov.br/sobre-festejos-2025
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perdida ou danificada, solicitava-se novamente a documentação e, estando em 

conformidade, o animal recebia nova identificação. 

 

Figura 6 - Equino com a identificação no membro anterior esquerdo. 

 
Fonte: Autora, 2025. 

 

3.1.7. Atividade de mitigação de risco febre aftosa AMR 

 

O Programa Nacional de Vigilância para a Febre Aftosa (PNEFA-RS) tem 

como objetivo a sustentação da condição sanitária do Estado, de zona livre da doença, 

por meio de estratégias preventivas contra o reingresso do vírus e a infecção dos 

animais suscetíveis (SEAPI, 2025). Conforme a Instrução Normativa Nº 48, de 14 de 

julho de 2020 do Ministério da Agricultura, Pecuária e Abastecimento os animais 

susceptíveis à febre aftosa incluem as espécies da subordem Ruminantia e da família 

Suidae, da ordem Artiodactyla, além do Camelus bactrianus, nas quais a infecção e a 

importância epidemiológica são cientificamente demonstradas (Brasil, 2020). 
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Durante o período de estágio foram realizadas visitas à propriedades rurais 

que apresentavam registros de animais suscetíveis à febre aftosa, essas visitas 

tinham como objetivo promover orientações técnicas sobre essa doença, destacando 

a importância dela no contexto da saúde animal e da saúde pública. 

A febre aftosa é uma enfermidade viral de grande importância sanitária e 

socioeconômica, que afeta o bem-estar animal e impacta diretamente a produtividade 

pecuária. A infecção provoca queda na produção de carne, leite e derivados, além de 

restrições ao comércio internacional de produtos de origem animal, acarretando 

prejuízos econômicos significativos (MAPA, 2023). Embora raramente afete seres 

humanos, sua ocorrência tem reflexos indiretos na segurança alimentar e no 

abastecimento da população, visto que reduz a disponibilidade de alimentos e 

compromete a renda de produtores rurais (OPAS, 2022). 

Durante as visitas eram explicados para os produtores os principais sinais 

clínicos da febre aftosa, as formas de transmissão do vírus e a importância de medidas 

como o controle do trânsito de animais e a notificação imediata de qualquer suspeita 

da doença aos órgãos oficiais de defesa agropecuária 

 

3.1.8. Certificação de propriedade livre de brucelose e tuberculose animal 

O Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose 

Animal (PNCEBT) tem como objetivo instituir, no âmbito do Estado do Rio Grande do 

Sul, normas complementares ao programa nacional, criado pela Instrução Normativa 

Ministerial nº 2, de 10 de janeiro de 2001, visando estabelecer medidas sanitárias 

adequadas ao controle e à erradicação da brucelose e tuberculose bovina em bovinos 

e bubalinos, reduzindo o risco de expansão dessas enfermidades. O PNCEBT no Rio 

Grande do Sul foi regulamentado em 2004, o programa prevê ações compulsórias, 

como a eliminação dos animais positivos no diagnóstico de tuberculose, e ações 

voluntárias, destacando-se o Programa de Certificação de Propriedade Livre de 

Tuberculose e Brucelose, que tem como finalidade garantir maior segurança sanitária 

e reduzir os prejuízos econômicos decorrentes dessas (Brasil, 2001). 

No dia seis de setembro de dois mil e vinte e cinco, a equipe da IDA de Antônio 

Prado acompanhou o início do processo para certificação de uma propriedade livre de 

brucelose e tuberculose. A propriedade está localizada no município de Nova Roma 

do Sul e conta com um plantel de 70 animais, das raças holandesa, jersey e gir leiteiro.  
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Os requisitos para a certificação são apresentação formal da solicitação na 

Inspetoria de Defesa Agropecuária, ter um médico veterinário habilitado pelo 

Programa Nacional de Controle e Erradicação da Brucelose e Tuberculose (PNCEBT) 

como responsável, cadastro da propriedade atualizado, e identificação de todos os 

animais. 

Na primeira visita foi feita a prova tuberculínica cervical comparativa, que é 

um teste oficial utilizado no PNCEBT para o diagnóstico da tuberculose bovina e 

bubalina, causada pelo Mycobacterium bovis. Após 72 horas da primeira medida de 

espessura de pele e aplicação dos antígenos é realizada uma nova leitura das 

medidas de espessura da pele, com objetivo de avaliar a diferença entre as duas 

medidas. A interpretação segue os critérios do PNCEBT: reações com diferença 

superior a 4 mm entre a PPD bovina e a aviária são consideradas positivas, entre 1 e 

4 mm duvidosas (devendo ser repetidas após 60 dias) e iguais ou inferiores a 0 mm 

negativas.  

Figura 7 - Medida de pele sendo feita com cutímetro.

 
Fonte: Autora, 2025. 

 

3.2. FISCALIZAÇÃO DE PRODUTOS DE ORIGEM ANIMAL  

 

A Divisão de Inspeção de Produtos de Origem Animal (DIPOA), é o órgão da 

Secretaria da Agricultura, Pecuária, Produção Sustentável e Irrigação do Rio Grande 

do Sul responsável pela inspeção de produtos de origem animal no Estado. A DIPOA 

atua fiscalizando estabelecimentos de abate de bovinos, bubalinos, ovinos, suínos, 



28 

 

 

 

aves, pescado e coelhos e em casas do mel, entrepostos de carnes, pescado, 

laticínios, ovos e na industrialização de seus derivados (SEAPI, 2025). 

As Fábricas de Conservas de Produtos Cárneos e a Fábrica de Laticínios que 

estavam localizadas nas cidades de abrangência da IDA de Antônio Prado recebiam 

visitas da fiscalização há cada quinze dias. Nestas visitas eram utilizados documentos 

oficiais emitidos pela plataforma SDA (Sistema de Defesa Agropecuária do Rio 

Grande do Sul) que reuniam informações sobre a empresa, os produtos elaborados, 

o controle de análises e os relatórios administrativos. A Planilha de Fiscalização 1 

(ANEXO G), servia de guia para a realização da verificação dos itens a serem 

fiscalizados e posteriormente serem descritas as conformidades ou não 

conformidades encontradas no estabelecimento.  

Além disso, durante essas visitas eram acompanhados os procedimentos de 

produção de embutidos cárneos e de processamento do leite e a fabricação de 

queijos. De acordo com a Instrução Normativa nº 36, de 19 de julho de 2021, do 

DIPOA, produtos de origem animal devem ser coletados em períodos determinados 

para análises oficiais. Essas análises incluem avaliações microbiológicas e físico-

químicas, fundamentais tanto para o controle da qualidade higiênico-sanitária adotada 

pelos estabelecimentos quanto para a prevenção de fraudes. As coletas de produtos 

para análise físico-químicas e microbiológicas eram realizadas de acordo com o nível 

de risco atribuído ao estabelecimento, pela planilha da Seção de Qualidade e Registro 

de Rótulo. No caso dos estabelecimentos fiscalizados, ambos foram classificados 

como de risco 2, sendo submetidos a coletas bimestrais (Rio Grande do Sul, 2021). 

Conforme estabelecido na ordem de serviço n° 001/2021 da SEAPI/DIPOA, 

para fins de monitoramento da qualidade de produtos de origem animal, é obrigatória 

a coleta de o mínimo uma amostra a cada 10 produtos registrados. Dessa forma, 

considerando que as três empresas em questão possuem de 11 a 20 produtos 

registrados, tornava-se necessária à coleta de duas amostras, sendo submetidas às 

análises microbiológicas bimestralmente e às análises físico químicas 

semestralmente. 

As coletas eram realizadas pela equipe da IDA, que selecionava diferentes 

produtos do estabelecimento. A seleção deveria ocorrer somente após o produto estar 

apto para expedição, sendo este acondicionado em saco plástico, lacrado com lacre 

metálico numerado (figura 8) e acompanhado da requisição de análises devidamente 
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preenchida (ANEXOS H e I), contendo o número de registro dos produtos e a 

assinatura do Fiscal. 

 
Figura 8 - Produto coletado e pronto para ser encaminhado ao laboratório. 

 
Fonte: Autora, 2025. 

 
O material coletado deveria ser encaminhado ao laboratório pela própria 

empresa e conforme a Instrução Normativa nº 36 de 19 de julho de 2021, as despesas 

referentes ao encaminhamento e realização de análises oficiais são de 

responsabilidade dos estabelecimentos. Caso o pagamento não seja efetuado ao 

laboratório, este não emite o laudo de análise, o que resulta em auto de infração ao 

estabelecimento por descumprimento do cronograma de análises (Rio Grande do Sul, 

2021). 
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4 RELATO DE CASO 1: VISTORIA DE BIOSSEGURIDADE EM GRANJA 

AVÍCOLA 

 

4.1. INTRODUÇÃO  

 

Na avicultura, a biosseguridade constitui-se na adoção de um conjunto de 

medidas e procedimentos operacionais que visam prevenir, controlar e limitar a 

exposição das aves contidas em um sistema produtivo a agentes causadores de 

doenças. Ao implementar e manter boas práticas de produção baseadas em 

biosseguridade, o produtor minimiza o risco de introdução e disseminação de doenças 

em sua granja. (Brasil,2020). 

Os elos que compõe a biosseguridade são: isolamento, controle de tráfego e 

fluxo de pessoas, higienização, monitoramento erradicação de doenças auditoria e 

atualização e, educação continuada. Todos esses elos são igualmente importantes 

logo, a biosseguridade se consolida como um dos principais aspectos da qualidade 

dos produtos de origem animal, tanto para o mercando externo como interno (SESTI, 

2004). 

As exigências do mercado, como volume de produção, desempenho 

econômico e segurança sanitária convergiram para que a avicultura de corte brasileira 

se tornasse uma das mais organizadas e eficientes do mundo. Contudo, o acelerado 

crescimento e a tecnologia da indústria avícola impuseram condições extremas de 

criação, aumentando o risco de problemas sanitários, que podem comprometer não 

apenas a exploração desta atividade, mas também a economia nacional (Amaral; 

Martins; Otutumi, 2014). 

O objetivo deste relato é descrever as vistorias realizadas para averiguar a 

biosseguridade de uma granja de postura comercial na cidade de Antônio Prado, 

reforçando que a biosseguridade é um dos principais pilares para garantir a saúde e 

a produtividade dos plantéis avícolas. Diante disso, falhas no manejo sanitário podem 

causar perdas econômicas significativas e facilitar a disseminação de agentes 

patogênicos. Por isso, a adoção de medidas adequadas de controle sanitário, o uso 

de barreiras físicas e o monitoramento constante são fundamentais para prevenir 

doenças que afetam tanto as aves quanto a saúde pública (SEBRAE, 2020; 

EMBRAPA, 2018). 
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4.2. MATERIAL E MÉTODOS 

 

  Na tarde do dia vinte e um de agosto de dois mil e vinte e cinco foi 

realizada uma vistoria em uma granja de postura comercial na cidade de Antônio 

Prado, pela equipa da IDA de Antônio Prado, juntamente com o proprietário e o 

responsável técnico da granja. Segundo a legislação vigente, não há uma frequência 

previamente estabelecida para a realização das vistorias, sendo essa periodicidade 

variável conforme as condições sanitárias e estruturais de cada granja. Após a vistoria 

inicial para fins de registro, busca-se realizar pelo menos uma vistoria anual, com o 

objetivo de assegurar que as medidas de biosseguridade continuam sendo 

devidamente cumpridas. De modo geral, as vistorias não são solicitadas pelos 

produtores, pois fazem parte das atividades rotineiras do serviço oficial, o 

agendamento é feito diretamente com o RT da granja, e a equipe realiza a visita 

conforme a disponibilidade. Quando, durante a vistoria, são identificadas não 

conformidades e o registro da granja é suspenso, cabe ao RT elaborar e executar um 

plano de ação para sanar as pendências apontadas, além de solicitar uma nova 

vistoria após a implementação das correções. Todas as vistorias seguem a Instrução 

Normativa n°56 de 04 de dezembro de 2007, na qual estabelece que os 

estabelecimentos avícolas comerciais e de reprodução deverão adotar as seguintes 

ações: I - realizar controle e registro do trânsito de veículos e do acesso de pessoas 

ao estabelecimento, incluindo a colocação de sinais de aviso para evitar a entrada de 

pessoas alheias ao processo produtivo. Além disso, essa mesma normativa 

estabelece que as instalações dos Estabelecimentos Avícolas Comerciais deverão ser 

construídas com materiais que permitam limpeza e desinfecção e que eles sejam 

providos de proteção ao ambiente externo, com instalação de telas com malha de 

medida não superior a 1 (uma) polegada ou 2,54 cm (dois centímetros e cinquenta e 

quatro milímetros), à prova da entrada de pássaros, animais domésticos e silvestres 

(Brasil, 2007). 

Na vistoria foram identificadas falhas relacionadas à biosseguridade, entre 

elas a entrada de pessoas sem controle adequado, presença de buracos nas telas e 

lonas dos galpões, permitindo o acesso de aves silvestres, a composteira com 

vazamentos e furo no telhado, também foram observadas passarinheiras caídas e 



32 

 

 

 

afastadas, animais na composteira que não estavam devidamente soterrados (figura 

9).  

Figura 9 - A e B) Furos maiores que 2,54cm nas telhas de proteção; C)  
Passarinheiras longes do teto (espaço maior que 2,54cm); D) Composteira com 

vazamento. 

 
Fonte: Autora, 2025. 

 

Diante das não conformidades observadas, a granja recebeu parecer 

desfavorável, podendo fazer a comercialização dos ovos produzidos, mas ficando 

impedida de alojar novos lotes, sendo autorizada apenas a destinar para o abate os 

animais já alojados. 

Como o proprietário pretendia alojar um novo lote de aves, era necessário que 

todas as inconformidades identificadas durante a vistoria fossem devidamente 

corrigidas. Após a implementação das medidas corretivas, o RT deveria solicitar a IDA 

a realização de uma nova vistoria. O agendamento desta vistoria segue a 

disponibilidade do FEA, cabendo ao proprietário apenas garantir que todas as 

adequações tenham sido efetivamente realizadas. 
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4.3. RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

No dia quatro de setembro de dois mil e vinte e cinco, foi realizada a segunda 

vistoria, novamente acompanhadas pelo proprietário e pelo responsável técnico da 

granja. Seguindo o procedimento legal para avaliar a resolução dos problemas de 

biosseguridade apontados na primeira vistoria. 

Ao chegar ao local, constatou-se que apenas o controle de acesso de 

pessoas, o furo no telhado da composteira e o vazamento, e alguns buracos e 

passarinheiras haviam sido reparados. Além disso, foi encontrado material removido 

da composteira contendo carcaças em processo incompleto de decomposição (figura 

10). 

 

 Figura 10 - Material encontrado da composteira em processo incompleto de 
decomposição. 

 
Fonte: Autora, 2025. 

 

Perante das irregularidades ainda presentes, a granja permaneceu com 

parecer desfavorável, podendo apenas fazer a comercialização dos ovos produzidos, 

e ficando novamente impedida de alojar novos lotes, sendo autorizada apenas a 

destinar para o abate os animais já alojados. Solicitou-se novamente que as 

inconformidades fossem corrigidas, e após solicitada uma nova vistoria de liberação. 
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4.4. CONCLUSÃO 

 

A experiência relatada evidencia que a adoção e a manutenção rigorosa de 

práticas de biosseguridade são essenciais não apenas para a prevenção de doenças 

e a redução de perdas econômicas, mas também para assegurar a conformidade com 

normas legais e regulatórias. Observou-se que a efetividade dessas medidas depende 

do comprometimento de todos os envolvidos, falhas na aplicação das práticas 

recomendadas podem comprometer significativamente os resultados, destacando a 

importância da responsabilidade e do engajamento do proprietário e do RT. A 

conscientização de cada indivíduo no manejo da granja, aliada à atuação integrada 

do RT é determinante para fortalecer a saúde do plantel e a integridade de todo o 

sistema produtivo. 

 

 

  



35 

 

 

 

5 RELATO DE CASO 2 - FORÇA-TAREFA DO PROGRAMA DE 

SEGURANÇA DOS ALIMENTOS  

 

5.1. INTRODUÇÃO 

 

O Programa de Segurança dos Alimentos consiste num conjunto sistemático 

de práticas, procedimentos e controles institucionais que visam garantir que os 

alimentos produzidos, processados e comercializados sejam seguros para consumo, 

livres de perigos biológicos, químicos ou físicos (Brasil, 2025). 

A contaminação de alimentos representa um dos maiores desafios para a 

saúde pública mundial, pois pode gerar sérios impactos à saúde da população, além 

de prejuízos econômicos e comerciais. Essa problemática constitui uma ameaça 

constante à segurança dos alimentos, uma vez que produtos contaminados podem 

transmitir agentes patogênicos capazes de causar enfermidades graves. De acordo 

com dados da Organização Pan-Americana da Saúde (OPAS), estima-se que 

aproximadamente 600 milhões de pessoas adoeçam todos os anos em decorrência 

do consumo de alimentos contaminados, resultando em cerca de 420 mil mortes 

globalmente (OPAS, 2022). 

As Doenças de Transmissão Hídrica e Alimentar (DTHA) figuram entre as 

principais consequências dessas contaminações, sendo provocadas pela ingestão de 

água ou alimentos que contenham microrganismos patogênicos, toxinas ou 

substâncias químicas nocivas. No Brasil, os surtos de DTHA estão frequentemente 

relacionados à presença de agentes como Bacillus cereus, Clostridium spp., 

coliformes, Escherichia coli, norovírus, rotavírus, Salmonella spp., Shigella spp. e 

Staphylococcus spp. Essas infecções geralmente manifestam sintomas 

gastrointestinais inespecíficos, incluindo náuseas, vômitos, diarreia, dor abdominal, 

febre e perda de apetite, podendo evoluir para quadros mais graves em populações 

vulneráveis (Brasil, 2022a; Brasil, 2021a). 

O objetivo é relatar a participação na Força-Tarefa do Programa de Segurança 

dos Alimentos realizada na cidade de Antônio Prado, abordando as inspeções 

efetuadas em dois supermercados e a verificação do cumprimento das normas 

sanitárias e de segurança dos alimentos. 
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5.2. MATERIAIS E MÉTODOS 

 

Aos doze dias do mês de agosto de dois mil e vinte e cinco, foi realizada uma 

Força-Tarefa do Programa de Segurança dos Alimentos realizada pelo Ministério 

Público do Estado do Rio Grande do Sul na cidade de Antônio Prado. A operação 

contou com a presença promotor de Justiça de Defesa do Consumidor de Porto 

Alegre, servidores do Grupo de Atuação Especial de Combate ao Crime Organizado 

(GAECO/MPRS), representantes da Vigilância Sanitária Municipal, da Secretaria 

Estadual da Saúde, da Secretaria Estadual da Agricultura, Pecuária, Produção 

Sustentável e Irrigação (SEAPI), da Patrulha Ambiental da Brigada Militar (PATRAM) 

e Delegacia do Consumidor (DECON).  

O principal objetivo da operação foi verificar a conformidade dos alimentos 

com a legislação sanitária e de defesa do consumidor, identificando e apreendendo 

produtos impróprios para o consumo, sem selo de inspeção ou rotulagem adequada. 

A ação teve como base a Lei nº 1.283/1950 e a Lei nº 7.889/1989, que dispõem sobre 

a inspeção industrial e sanitária de produtos de origem animal, o Decreto nº 

9.013/2017 (RIISPOA), que regulamenta o sistema de inspeção, a Lei nº 8.078/1990 

do Código de Defesa do Consumidor, que assegura o direito à informação e à 

procedência dos alimentos, além da Lei nº 6.437/1977 e das Resoluções RDC nº 

216/2004 e nº 275/2002 da ANVISA, que tratam das boas práticas de fabricação e 

manipulação de alimentos. 

 

5.3.  RESULTADOS E DISCUSSÃO 

 

Durante a operação foram encontradas carnes e produtos coloniais, como 

vinho, cachaça, queijo, feijão, ovos caipiras, carcaças de galinhas caipiras, produtos 

esses sem indicação de procedência, sem rótulo e sem o carimbo ou selo de inspeção 

do serviço oficial. A comercialização de produtos de origem animal sem procedência, 

rótulo ou selo de inspeção configura uma infração sanitária grave, uma vez que essas 

exigências têm como principal objetivo garantir a segurança dos alimentos e a saúde 

da população. Segundo a Lei nº 1.283/1950 e a Lei nº 7.889/1989, todos os produtos 

de origem animal devem obrigatoriamente passar por inspeção sanitária realizada por 

um serviço oficial, seja o Serviço de Inspeção Federal (SIF), Serviço de Inspeção 

Estadual (SIE) ou Serviço de Inspeção Municipal (SIM), antes de serem colocados à 
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venda. Essas normas são regulamentadas pelo Decreto nº 9.013/2017 (RIISPOA), 

que proíbe expressamente o transporte, armazenamento ou exposição para venda de 

alimentos de origem animal que não apresentem o respectivo selo de inspeção e a 

devida rotulagem (Brasil,2017). 

Além disso, foram encontrados produtos com a validade expirada ou com 

prazo de validade indevidamente estendido. As carnes encontravam-se armazenadas 

em sacos plásticos sem qualquer tipo de identificação. As carcaças de galinhas 

caipiras eram acondicionadas em sacos plásticos e mantidas congeladas em freezers 

localizados ao fundo do estabelecimento. Em um dos estabelecimentos, no momento 

da abordagem, verificou-se a preparação de mondongo, que estava sendo cozido em 

uma panela com temperos, em condições inadequadas de higiene (figura 11). Esses 

equipamentos apresentavam condições inadequadas de armazenamento, com a 

presença de diferentes produtos misturados, embalagens rasgadas, itens com prazo 

de validade expirado e acúmulo de sujeira, evidenciando a ausência de higiene. Além 

disso, foram identificadas carnes temperadas (figura 12), cuja produção e 

comercialização não possuíam autorização do órgão competente, configurando 

irregularidade sanitária.  

Diante dessas inconformidades os estabelecimentos estavam infringindo o 

Código de Defesa do Consumidor.A Lei nº 8.078/1990 do Código de Defesa do 

Consumidor, estabelece que todo alimento deve conter informações claras e precisas 

sobre sua origem, composição e validade, assegurando ao consumidor o direito à 

informação e à escolha consciente. A ausência de rótulo e de identificação da 

procedência configura, portanto, uma violação direta desse direito, além de 

caracterizar o produto como impróprio para o consumo humano. A Lei nº 6.437/1977, 

que define infrações à legislação sanitária federal, também prevê penalidades 

severas, como multa, apreensão dos produtos e até interdição do estabelecimento, 

para casos em que sejam identificados alimentos sem registro, inspeção ou condições 

higiênico-sanitárias inadequadas (Brasil, 1990; Brasil, 1977). 
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Figura 11 - A) Produto fora do prazo de validade; B) Mondongo sendo preparado; C) 
Produto com validade estendida; D) Carcaça de galinha caipira; E) Queijo sem 

procedência. 

 
Fonte: Ministério Público do Rio Grande do Sul, 2025. Autora. 2025. 

 
Figura 12 - A) freezer em condições inadequadas de armazenamento; B) Cortes de 

carnes embalados em sacos plásticos; C) Carnes temperadas. 

 
Fonte: Ministério Público do Rio Grande do Sul, 2025. Autora. 2025. 
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 A câmara fria do açougue de um dos estabelecimentos apresentava acúmulo 

de sujeira e ausência de organização (figuras 13 e 14). No mesmo espaço eram 

armazenados diferentes itens, como carnes, queijos fatiados, embutidos, frutas, 

iogurtes destinados ao consumo dos funcionários, além de caixas de papelão, potes 

plásticos e garrafas de água, configurando a mistura inadequada de alimentos e 

materiais, com risco de contaminação cruzada (figuras 13 e 14), em desacordo com o 

Decreto Estadual n. º 39.688 de 1999 (Rio Grande do Sul, 1999). 

 
Figura 13 - A, B e C) Câmara fria desorganizada e produtos diversos misturados. 

 
Fonte: Autora. 2025. 

 
Figura 14-  A e B) Câmara fria desorganizada e produtos diversos misturados. 

 
Fonte: Autora. 2025. 
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5.4. CONCLUSÃO 

 

A operação realizada resultou na apreensão de cerca de 1,7 toneladas de 

alimentos considerados impróprios para o consumo humano. A maioria dos produtos 

cárneos encontradas não tinha comprovação de origem, não sendo possível atestar a 

condição sanitária dos animais de origem nem as práticas empregadas durante o 

processo de produção dos produtos, sendo assim todos considerados impróprios para 

o consumo humano. 

Sendo assim, a medida tomada foi o encaminhamento dos produtos como 

doação para o Zoológico da Universidade de Caxias do Sul, para utilização como 

alimento do plantel de animais e o restante foi encaminhado para descarte na graxaria 

de um Frigorífico da região. 
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6 CONCLUSÃO 

 

O estágio curricular obrigatório proporcionou aplicar na prática os 

conhecimentos adquiridos ao longo da graduação em Medicina Veterinária e vivenciar 

a realidade da área de Defesa Sanitária Animal. Essa experiência permitiu 

compreender a importância das ações de vigilância, prevenção, controle e erradicação 

de enfermidades que acometem os rebanhos e plantéis avícolas.  

Durante o período de estágio, foi possível acompanhar atividades 

relacionadas à fiscalização e ao controle sanitário de propriedades rurais e granjas 

avícolas, observando a aplicação das normas de biosseguridade e o cumprimento das 

legislações sanitárias vigentes. A vivência nessas unidades de produção proporcionou 

compreender a relevância do monitoramento sanitário contínuo, da adoção de boas 

práticas de manejo e da manutenção de ambientes controlados, fatores fundamentais 

para evitar a disseminação de doenças. Além disso, foi possível compreender a 

importância da atuação do médico veterinário nas ações de inspeção e fiscalização 

de produtos de origem animal, garantindo que apenas alimentos seguros e de 

qualidade cheguem ao consumidor final. Essas atividades reforçam o compromisso 

ético e técnico da profissão com a saúde coletiva, a inocuidade dos alimentos e o 

bem-estar animal. 

Por fim, destaca-se que o médico-veterinário exerce um papel essencial e 

insubstituível na sociedade. Sua atuação vai muito além do cuidado clínico com os 

animais, abrangendo a defesa sanitária, a vigilância epidemiológica, o controle de 

zoonoses, a inspeção de produtos de origem animal e a promoção da saúde única 

que integra a saúde animal, humana e ambiental. 
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ANEXO A: LAUDO PELO LABORATÓRIO DE ANÁLISES DE RESÍDUOS DE 

PESTICIDAS (LARP) DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SANTA MARIA 

 
Fonte: SEAPI,2025. 
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ANEXO B: LAUDO PELO LABORATÓRIO FEDERAL DE DEFESA 

AGROPECUÁRIA EM GOIÁS 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO C: LAUDO VIGILÂNCIA PASIVA 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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Fonte: SEAPI, 2025. 
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Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO D: TERMO DE VIGILÂNCIA ATIVA 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO E: SOLICITAÇÃO DE ESTORNO DE GTA 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 



56 

 

 

 

ANEXO F: PLANILHA DE FISCALIZAÇÃO DE GRANJAS 

 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO G: PLANILHA DE FISCALIZAÇÃO PLA 1  

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO H: REQUISIÇÃO PARA ANÁLISE PRODUTOS CÁRNEOS- COPA 

DEFUMADA 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 
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ANEXO I: REQUISIÇÃO PARA ANÁLISE PRODUTOS LÁCTEOS- EXEMPLO 

QUEIJO DE COALHO 

 
Fonte: SEAPI, 2025. 


